
 

 

DECRETO 096/2022  
Caaporã 30 de maio de 2022. 

 
 

Dispõe sobre a prorrogação do prazo para 
pagamento do Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbano - IPTU referente ao 
exercício de 2022 e dá outras providências. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CAAPORÃ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, o que dispõe a Lei Complementar 
Municipal N° 001/2017 – Código Tributário Municipal e demais legislações vigentes. 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1°. Fica prorrogado o prazo para pagamento do Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbano - IPTU, referente ao exercício de 2022, para até o dia 30 de 
junho de 2022. 
 
Art. 2°. O pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 
até o vencimento:  
 
I – em parcela única, com desconto de 15% (quinze por cento), com prazo de pagamento 
até 30 de junho de 2022; 
 
II – em parcela única, sem desconto, com prazo para pagamento até 29 de julho de 2022.  
 
Art. 3°. O não pagamento do tributo na forma e prazos estabelecidos neste Decreto, 
implica na inscrição do débito em Dívida Ativa após o decurso do último prazo 
estabelecido para sua quitação, com os acréscimos legais. 
 
Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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